
 
                                PROPOSIÇÃO Nº. 08/2015 
 
 

   Senhor Presidente; 
   Demais Vereadores: 
 

 

   Os Vereadores que esta subscrevem, pertencentes a Bancada do 

PP, requerem após ouvido o Plenário, na forma regimental encaminhamento ao 

Executivo Municipal da seguinte, 

 

   PROPOSIÇÃO: 

 

   Propõe ao Poder Executivo Municipal que estude a possibilidade 

no sentido de instituir feriado municipal no dia do Colono e Motorista, que é 

comemorado no dia 25 de Julho.  

        

JUSTIFICATIVA: 

 

Lagoa dos Três Cantos é um município com base econômica 

solidificada na agricultura, especialmente a familiar, e, portanto, no dia 25 de julho, data 

comemorativa em que se celebra o Dia do Colono e Motorista, deve ser instituído o 

feriado, como forma de reconhecimento à categoria. 

Os colonos são responsáveis por colocar na nossa mesa os 

alimentos que consumimos todos os dias. E, que a agricultura familiar também cumpre 

um importante papel na preservação ambiental, contribuindo para a preservação das 

reservas legais, das áreas de proteção permanente, das nascentes e dos recursos 

hídricos. 

Ademais, para que diariamente esses alimentos possam chegar a 

nossa mesa o colono conta com a disposição e o árduo trabalho dos motoristas que 

cruzam o Brasil de Norte a Sul, levando na sua carroceria muito mais do que 

mercadorias, levam ali a riqueza do trabalho da nossa gente, o alimento para saciar a 

fome do povo. 



O colono e o motorista, tem um significado muito especial para o 

desenvolvimento do país. São essas duas classes que produzem e transportam  

riquezas inestimáveis por todo o país, eles vivem a realidade do dia-a-dia da lida do  

campo, e testemunham o desafio que enfrentam milhares de colonos que fazem da 

terra o seu sustento. 

Desta forma, enaltecer e dar destaque ao Dia do Colono e do 

Motorista como feriado municipal é, não apenas, uma forma de reconhecimento ao 

trabalho desenvolvido por estes homens e mulheres, mas uma justa demonstração do 

respeito que o trabalho braçal merece da sociedade. 

       

 
 
 

  
 SALA DAS SESSÕES, aos 20 de Julho de 2015. 
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